
 
 

DECRETO Nº 3.097 
De 06 de março de 2006. 

  
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO - RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  

  CONSIDERANDO, o falecimento do ilustre conterrâneo General de 

4ª Divisão de Exército de Minas Gerais, Sr. LUIZ ALFREDO REIS JEFFE, ocorrido 

no dia 04 de março de 2006; 

  CONSIDERANDO as profundas raízes e os laços de amizade que o 

uniram à comunidade santo-angelense; 

  CONSIDERANDO, o respeito que o Poder Executivo Municipal lhe 

devota;  

     DECRETA: 

  Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no Município 

de Santo Ângelo.  

  Art. 2º Aos distintos familiares, ficam registradas as mais profundas 

e sinceras condolências.  

     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 06 

de março de 2006.  

 

  EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

                  Prefeito. 


